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"Estima a Receita e ljxa a Despesa do N.Íunicil'rio cle

Pracinlrtr para o Exercício de 2020"'.

$ãin&ôY:'Uf 
aurilei Aparecido Dias da Silva. Preleito do Município de Pracinha. I:staclo dc Sào Paulo.

LISANDO das atribuições que lhe são confàridas por Lei, IrAZ SABIIR c;uc a Câmarir l\lLrnicipal

aprovou em dois turnos regulares de discttssão e votação e ele sanciona e plontulga a scquintc l.ei.

DO ORÇAMENTO DO MUNTCÍPIO

Art. l: O Orçameúo Geral do Municipio de Pracinha pala o cxercÍcio de 2020 cslinta a Rcceira c
fixa a Despesa em R$ 12.077.000.00. (Doze milhões. setenta e sete mil reais).

DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTTVO E LECISLATIVO

Art. 2: O Orçamento do Poder Exectúivo para o exercício de 2020 estinta i.r Recc'ita c1t R$
12.077.000.00 (Doze milhões. setenta e sete r.nil reais) e Íixa a Despesa para o Pocler Legislatir o enr
Rli 765.000.00 (setecentos e sessenta c cinco rnil reais) e em R$ 11.312.000.00 (onze nrilhtles.
trczentos e doze n.ril reais) para o Poder Executivo.

§ l: A Receita será realizada meditulte a arecadação de tributos. rendas e oulras Receitas (.o;renles
e de Capital. na forma da legislação em l'igor, discriminada nos cluadros anc\os. conl u scgrrintc
desdobramento.

Avenida Francisco Ginrenes. 175 - Centro - CEP 17790-000 - Foneil ax ( l8) 5i:

ESPECIFICAÇÃO VALOR
I. RECEITAS CORRENTES RS l-1.177.600,00
1.1. Impostos. taxas e contribuiçõcs dc n.relhorias R$ 25e. 100.00
1.3. Receita Patrimonial R$ 16.000.00
1. 7. Transtêrências Correntes R5 1.1.888.000.0()

Lg. Outras Ree eitas C'olrc'ures R$ 11.500.00
2. RECEITAS DE CAPITAL RS 85.00().00
2.2. Alienação de Bens RS 5.000.00
2..í- Trarrslbrências de Capital R$ 80.000.00
3. DEDUÇÕES DA RECEITA Its -2.185.600.00
TOTAL RS r2.077.000,00
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§ 2: As Despesas dos Poderes Executivo c Legislativo serào realizadas seguuclo a âllrcsel)laçào clos

anexos integrantes desta Lei. obedecend«r a classificação institr.rcional. t.unc ional-ploer,uliitie lr ,:

natureza econômica, distribuídas da seguinte maneira:

I - CLASSTFTCAÇÃO INSTITUCTONAL

II - CLASSIFICAÇÀO POR FUNÇÀO

III . CLASSIFICAÇÃO SEGTII\*DO A NATI.,]REZA

ESPECIFICACÃO VALOR
O1.OI CORPOI-E(iISLATIVo Rti )77.0{)0.00
01.02 _ SECRETARIA DA CAMARA R§ "188.000.00
02.01 _ GABINE'IE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS RS t.676.()00.00
02.02 - FrNANÇAS RS 7-16.500.00
02.03 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE R$ 106.000.00
02.04. SAUDE Rs 1.8ti5.09().00
02.05 _ENSINO F'UNDAMENTAL E ESPECIAL RS 1.7+0.1J+0.00
02.06 _ ENSINO MEDIO E SUPERIOR R§ t81.000.00
02.07 _ ENSINO INF-ANTIL E CRECHE RS 68-1.000.00
02.08 _ CULTI.JRA RS 5 -i.00t).00
02.09 _ PLANEJAMENTOS. OBRAS E SERVICOS GERAIS R$ :. I I 1.5 10.00
02.10 - SERVIÇOS DE ESTRADAS DE RODAGENS RS 142.500.00
02.I 1 _ DESPORI'O E LAZER RS 10i.500.00
02.I2 _ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENC]IA SOCIAI, RS 88S.060"00
TOTAL RS 12.077.000

ESPECIFICAÇÀO VALOR
OI. 1-EGISLATIVA R$ 765.000.00
04. 

^DMTNiSTRAÇÀO
R$ l.2l 1.500.00

08. ASSISTENCIA SOCIAL R$ 995.060.00
IO. SAL]DE R$ 2.885.090.00
12. EDUCAÇAO R$ 2.ó05.8.10.00
I3. CULTURA Rs s5.000.00
I5. IJRI]ANISMO Rli 1.778.s 10.00
16. I{ABII-AÇAO RS 50.000.0t)
18. (iESl AO AN,lBlENl,,\I. R$ I (r.000.00

20. AGRICULTURA RS 268.000.00
26. ]'RANSPORTE R$; l-+1.500.00
27. DESPORTO E I-AZER Rti 10i.-i00.00
99. RESERVA DE CONTINGENCIA R§ l00.tx)0.(i0
TOTAL RS 12.077.000
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3.O.()O.OO _ DESPESAS CORRENTES RS I I.JJó.3JO.OO

3. I .q0.00 - Pessoal e Encargos Sociais R$ (r.89t'i.2,{0.00

3..1.50.00 Contritruiçôcs R$ 69.ó00.00
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes RS -+.-+7rJ.-i00.u0

1.O.OO.OO _ DESPESAS DE CAPITAL RS J.i0.
4.4.90.00 - Investimentos RS 310.6ó0.00
4.6.00 .00- Anortização da clívida R$ I 10.000.00

9.O.()O.OO - RESERVA DE CONTINGÊNCIA RS

9.9.99.00 - Reserva de contingência RS 100.000.00
TOTAL RS 12.077.000.00

Art,3l Fica o Poder Executivo autolizado por meio de Decreto e nos n.roldes do art. 165. rs8'tla
Constituição Federal e do ar1. 7". I. da Lei Federal no 4.32011961. abril creditos adicionais
suplementares em ató l57o (quinze por cento). com recursos decorrentcs do cxcesso dc arrccadaçào.
superávit Íinanceiro ou superár.it orçamentário.

Art. 4l A presente Lei vigorará clurante o exercicio de 2020, a partir de 1 " de janeiro" revogadas as

disposições em contrário.

Pracinh:t. l9 de nor curblo tle l0l9

ARECIDO DIAS DA SILVA
êito Municipal
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